
Prefeitura do Município de Jaguariúp4
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alüvdo BuCHo n' 1.235 Centra --Jaguariúna SP-- CEP: 13.910-027
Fome: (19) 3867 9825 / 9757 / 9792 / 9801 / 9707 / 9780

w'wn'.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 278/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE ATE
16.000 1ÍG DE CARVÃO VEGETAL ATIVADO ENI PO UM.ECTADO PARA
TRATAMENTO DE AGUA.

Procedimento Licitatório n' 347/2022

Pi'egão Eletr'único n' 100/2022
ARP n' 278/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua
A[fredo Bueno, n' ] .23 5, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.4 1 0.866/000 1 -7 1 neste ato representado
pela llusüíssima Secretária de Gabinete Sra Mai'ia Entília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/NIF
sob n' 120.339.598-]3, residente e domiciliada na Rua Custódia. n' 127. Jardim Zeni. neste
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa PLASTIART COMERCIAL LIDA, pessoaj urídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/l\4F sob n' 01.111.965/0001-14, com sede na Rua XV de
novembro, n' 7826, sala 03 , Centro, CEP: 85010-000, no N4unicípio de Guarapuava, Estado do
Paraná, representada neste ato pela Senhora Daniele Bugdanovicz, brasileira, solteira, empresária,
portadora do RG n' 14.688.647-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n' 1 24.477.439-12, residente
e domiciliada na Rua Padre Chagas, n' 3832 -- Apto. 17, Centro, CEP: 85010-020, no Município de
Guarapuava, Estado do Parara, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado

1.--0BJETO:
1. 1. Registro de preços de até 1 6.000 kg de carvão vegetal ativado em pó umectado pam tratamento
de água, conforme especificações, alarga..Z..EabljÊi!!11e e valores descritos abaixo e demais
especiÊlcações constantes no ANEXO 1, parte integrante deste edital:

Quant. l Descrição

Cação Vegetal Attvado Em PÓ Umectado

Marca /
Fabricante

Valor Global

Aspecto
Cinzas
Umidade

Densidade Aparente
g/cm3,
Fenol

Número de iodo
Granu] ometHa ABNT
Malha menor 325#
Malha menor 200#
Malha menor IO(W

Sólido preto,pastoso,
.N,máximo 12 9á.

30à40?á
0,20 a 0,75

Até
16.o00

Kg

A4áximo 2,50

Mínimo 600 mg/g,
341a91

9(»999i massa passaüe
90.Whü massa passaMe

90-99?$ massa pensante

BOAS(:AltBO RS 9,70 Í RS 155.200,00

Í + O produto deverá atender aos requisitos especificados
nas normas NBR 1 1834: 1991 e NBR 1 5.784/2017

1 .2. O preço referido acima é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, «)HO \amb&m os lucros da
DETENTORA.
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1 .3. -- Dá.se à presente Ata de Registo de Preços, o va]or g]oba] estimado de R$ 155.200,00 (cento
e cinquenta e cinco mil e duzentos reais), para todos os efeitos legais

2. -- 00TAC:AQ 0RCAMEN l:ARIA::
2. 1. -- Os recuos)s orçamentários para pagamento do oby eto da contratação oriunda deste Registro de
Preços correrão por conta da rubrica orçamentária n' 02.11.03.17.512.0010.2078.3.3.90.30.00
Recurso PI'óprio

3.- CONE
FORNECIMENTO.

3. 1. - O conswno médio üimestral de Carvão vegetal ativado umectado será de aproximadamente

4.000 kg (quaho mil quilogramas); a média de consumo pode variar eventualmente devido às
necessidades técnicas da Estação de Tratamento de Agua.

3.2. - As entregas terão, aproximadamente, periodicidade trimestral; esta sequência pode soüer
variações, uma vez que o consumo de carvão ativado é influenciado por falares climáticos que possam
alterar as condições físico-químicas da água a ser tratada.

3.3. - Os pedidos de entrega serão emitidos pela equipe técnica da Estação de Tratamento de Agua
através de e-mail ou telefone, enviados para o responsável designado pela DETENTORA com
antecedência mínima de 48 horas em relação à data de entrega A entrega deverá ser realizada na data
estipulada no pedido. A entrega deverá ser realizada na data estipulada no pedido.

3.4. Os pedidos de entrega serão emitidos pela equipe técnica da Estação de Tratamento de Agua,
através de e-mail, enviados ao responsável pela DETENTORA, com no mínimo 48 horas de
antecedência. As entregas deverão ser realizadas na data estipulada no pedido.

3.5. O produto deve estar acondicionado em caminhão-tanque devidamente lacrada, com o respectivo
código do lacre discriminado na Nota Fiscal

3.6. Cada entrega deverá vir acompanhada de Laudo Técnico de Análise do produto:
técnico responsável, com os parâmetros físico-químicos do lote conespondente.

assinado pelo

3.7. A entrega do produto é de total responsabilidade da DETENTORA, incluindo motorista e mão-
de-obra para descarregamento; o material deverá ser descarregado no depósito da Estação de
Tratamento de Agua Central - ETA Central, situada à Rua Maranhão, 420 -- B. Bela Vista - Jaguariúna
-- SP, mediante contado prévio pelo telefone (19) 3867-4228 ou pelo e-mail
dae. eta@j aguari una. sp. gov. br.

3.8. A DETENTORA fica inteiramente responsável pelo eomecimento dos EPI's (equipamento de
proteção indivivual) que se 6zerem necessários para a entrega e descarregamento do produto no
tanque de amiazenamento, bem como pela obrigatoriedade de

3.9. A entrega e o transporte do produto serão de total
qualquer ónus para o ORGÂO GERENCIADOR.

DETENTORA,sem

4. VALIDADE DO REGISTR(} llE:!?llE(;!)S
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4. 1. -- Esta Ata de Reglstro de Preços fera validade de 12 (doze) meses:
assinatura

a contar da data de sua

conhecimento, atesta e mbrica.

deve serrealizado.

5.2. 1 -- A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. - Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30'(trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

''pró-rata temporis" sobre o atraso-

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o
F(;rS, perante o INSS(Certidão Federal) e perante ajustiça do trabalho(CNDT), documentos sem
os quais nenhum pagamento será efetuado.

l w:==#=ã=ÜE=8Gi;
n' l0.520/02:

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a l)ETENTORA concorrido diretamente;

6. 1 .2. - Multa, nas seguintes situações: /
6.1.2.1. -- Moratória de 1% do valor da
realizar o fommimento, até o l (F

multa por inexecução e promovido o

dia de atraso inj ustif:ícado em

após o que poderá ser aplicada
de Preços;

6. 1 .2.2. - Remwleratória de até 30% (trinta
do fomecimento ou de descumprnnento
efetivado o cancelamento da Ata Regtstro de Preços

deinexecuçãototal
em que será
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6.1.3. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguanúna,

pelo prazo de até 05(cinco) anos;

6.1.4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

desde que cessados os motivos detemunantes da punição

61. - A Wlicaçllll de tório e a amplanajidades preustm realizar-se-á em processo administrativo que

6.3. -- A penalidade de mula poderá ser aplicada cumdativamente com as demais sanções.

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da l)ETENTORA

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de repamr os prquízos que seu ato venha a acarnta à Pmfeitum de Jaguanúna.

7. -- :
7.1. -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direita, quando:

7. 1 . 1 . -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Regstro de Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instnimento equivalente no pum estabelecido ou se a Prefeitwa não aceitar suas justiÊcaüvas;

7. ] .3 . -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa da ata decorrente do Registro de Preços;

7. 1.4. -- Os preços registmdos se apresentarem superiores aos pmticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução tola! ou parcial da ata decorrente do Rcgisü-o de Preços;

7. 1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e jusüücadas pela Secretaria de
Meio Ambiente;

J

7.1.7. -- Ficar constatado que a DETER\ITORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, compmvando encontrar-se

impossibilitada de cumprir as eodgências da ala de registro de preços, em filnção de fato supervenientF
deconente de caso fortuito ou força maior

7.1.8.1. - A solicitação da
formulada com antecedência mínima
aplicação das penalidades previstas neste
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=..:.:mün=.n:=â: nu =u==:nm:

Prefeitura e/ou cancelamento da ata

''àH '
esses mesmos itens e condições, os quais pe
houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGÃO
Ciência e Nodâcação, relativo à

Preços ao Tribunal de Contas do

Tempo de

de Registro de

y'
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. « u:

a-) Pregão Eletrânico n' 100/2022; e
b-) Procedimento Licitatório n' 347/2022.

9.6. -- A DETENTORA obriga-se a manter as condições de habilitação, previstas na licitação,
durante toda a vigência da Ata.

E, por assim estaremjustas e contratada, as partes, por seus representantes !egais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços, em 02(duas) vias de igual teor e comia para um só ejurídiw efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes

Jaguanúna, 25 de julho de 2022

Secretária de Gabinete



RuaAl&edo
Fome:(19)

l\'w'l\

PROCEDIMEt'qTO LICITATóRIO N' 347/2022
PREGÃO ELETRONICO N' lln/2022

KG DE C'\RV.&O VEGETAL

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

:B U IH:U :lH\«".
de def«& interpor rwursos e o que mais couber.

',...nrii'ma 25 de tulha de 2022

:

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

KESP(!NS:ÂlCELEEló.
Nome: Mana Emitia
Cargo: Secretána
CPF: 120.339.598-

Assinatura
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Pelo O!!G:AQ.
Nome: mana Emitia

Cargo: Secretária de
CPF:120.339.598-1

Assinatura:

Pela Dl:!.EB:11QBA:
Ronde. Daniele Bugdanovicz

Ílll=a:lt sob n' 124 477.439.12 danielebugdanoviczl(@gmail.com
Telefone: (42) 99912 - 0229

Assinatura

8
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